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L E I ?fD 609 de 6 de setembro de 1.964. 

fãfgi,,@, '!:ffHgJr,!!CI?AL A FJ\ZER DQAÇ1o 1B TJWBAS 

O SENHOR DOUTOR WALDE?1AR D'AMDRÔSIO, PREFEITO MmlICIPAL 
DE TAQUARITill'GA, usando das atribuições ci.ue a lei lhe 
aonfere, 
FAZ SABER que a c:.nara l!tmi.a.ipal decreta e êle promulga 
a seguinte leia- \ 

Artigo lD- Fica. o Executivo !·mnicipal de Taqua-
' 

ritinga, autorizado a fazer DOAÇlO �o D.E.R.(Departamen-
to de Efltraclaa de Bodsgel!I.) do Eatado de São Paulo da !'ai
:xa de 30 (trinta) metros de largura &. estrada mmdoipal 
Cltl$ de Taq1iaritinga demanda A via WaslJ1ngton L11iz, conti 
1.a entre o per!metro urbano e a estrada estadulll.1 Ribei
rlo Preto-Mar!l.ia. 

Artigo 20 - Esta lei entrarl( em vieora na data 
de sua publiaação,reaogadas as dis�osiçÕes em oont:i.'itrio 

PREYErrURA MUNICIPAL DE TAQUARITilJJ.A, em 8 de setembro 
de 1964. 

= 

Roglatrada e p".lblioada na Secretaria da Pref'eitu:íia em 

8 de setembro de 196.!i. 


